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ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 30 DE MAIO  DE 2007

Suplemento  Normativo

Nº G 1.0.00.018



02         SUPLEMENTO NORMATIVO N º  G   1.0.00.018
______________________________________________________________________________

Para  conhecimento  desta  PM e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª  P A R T E 
I – Leis e Decretos

1.0.0.   LEI

Nº 13.237, de 25 MAI 2007

Institui no âmbito do Estado, o Dia da Bandeira de Pernambuco.

O Governador do Estado de Pernambuco:

Faço  saber  que  a  Assembléia  Legislativa  decretou  e  eu  sanciono  a 
seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  instituído,  no  âmbito  do  Estado,  o  Dia  da  Bandeira  de 
Pernambuco, a ser comemorado, anualmente, no dia 02 (dois) de abril.

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Campo das Princesas, em 25 MAI 2007
 

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado

(Transcrita do DOE nº 098, de 26 MAI 2007)

2ª  P A R T E
II - Normas Internas

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 822, de 23 MAI 2007

EMENTA: Cria o serviço de implantodontia no C.Odonto

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 101, I e III do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, 
de 16 JUN 94; e

Considerando  a  demanda  de  usuários  do  Centro  Odontológico  da 
Corporação pelo serviço de implantodontia;
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Considerando os altos custos para a realização desse tipo de intervenção 

odontológica;

Considerando  as  limitações  orçamentárias  para  o  custeio  de  todas  as 
despesas do sistema de saúde da Corporação, até que se aprove o SISMEPE (Sistema 
de Saúde dos Militares do Estado de Pernambuco);

Considerando que a  Corporação dispõe de pessoal  qualificado para  a 
realização  de  implantes,  no  entanto,  não  dispõe  dos  recursos  necessários  para  a 
realização de implantes nos seus pacientes;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar, em caráter excepcional, a realização do serviço de 
implantodontia  no  Centro  Odontológico  da  PMPE,  na  área  de  reabilitação 
reparadora/estética/funcional,  com  o  custeio  das  despesas  para  essa  intervenção 
diretamente pelo usuário, até que a receita orçamentária do Sistema de Saúde seja 
suficiente.

§ 1º -  O usuário não poderá ser compelido a custear as despesas, no 
entanto, caso não opte em arcar com as mesmas, deverá aguardar a disponibilidade 
financeira do Sistema de Saúde.

§ 2º - O atendimento aos usuários será precedido de triagem realizada 
por  profissionais  especializado,  por  meio  de  marcação  prévia  de  consultas, 
respeitando-se a capacidade de atendimento pelo C. Odonto, o que será devidamente 
especificado em publicação no Boletim Geral.

Art. 2º - Os usuários que optarem em assumir as despesas, deverão arcar 
com os custos de:

I – implantes;
II – tomografia (quando necessária);
III – laboratórios de prótese;
IV – conexões dos implantes.

Art. 3º - O usuário poderá realizar os exames necessários e adquirir o 
material onde bem entender, cabendo ao C. Odonto, quando consultado pelo usuário, 
indicar representantes dos fabricantes dos implantes e acessórios do sistema a ser 
empregado, bem como do laboratório de prótese com habilitação no aludido serviço 
em questão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.


